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Em de 

D E C R E T O NO 663 

de 10 de março de 1964 
----------------------

de 19 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Campos, usando de suas atribuiçÕes legais e, 

Considerando que o pagamento de impostos, devidos 

pelo funcionamento de estabelecimentos comerciais, não comporta 
atrazo~ visto como, pela sua natureza, tais tributos são ineren-

, ; 

tes ao proprio exercício da atividade profissional ; 
Consi'derando, finalmente, que essa pontualidade , 

; 

tanto mais necessaria se torna, quando se trate de atividade e-
, , 

xercida em propr10 da municipalidade, como o e o Hercado Munici-
pal, 

DECRETA: 

Artigo lQ - Fica concedido aos comerciantes esta
belecidos no Mercado Municipal, o prazo de dez (lO) dias, para 
efetuarem o pagamento dos impostos de IndÚstrias e ProfissÕes e 
de Licença, ~e exercicios anteri~res, sob pena de ser-lhe7s cass~ 
da a concessao dos locais que ali ocupam. 

Attigo 2Q - Êste decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as dis posi 5es em contrário . 

,., - , 
Prefeitura da Estancia de ao J6se dos Campos, em 

10 de março de 1964. 

,, 
Dr. Jos/ 

Pr~fe1. t 
'I 

~condes Pereira 
Nunicipal 

Registrado e pubi~cado o Departamento de Adminis
tração, aos dez dias do m~s dej~arçfJ'~e mil novecentos e sessenta 
e auatro. / 


